
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 728 / 2025
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

Acrescenta o artigo 3º, ao Projeto de Lei Ordinária n° 728/2025, renumerando-
se os seguintes, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

“Art. 3º O Município de Sorocaba poderá implementar o Programa Faixa Azul.”
(NR)”
 

 
 

 
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

A presente emenda visa viabilizar em nosso município o Programa Faixa Azul,
que diz respeito a instalação de trechos reservados aos motociclistas.
 

O projeto prevê a criação de um espaço com sinalização para motocicletas,
localizado entre as duas faixas mais próximas ao canteiro central em avenidas movimentadas.
Não é obrigatório que as motos trafeguem por ali, mas a iniciativa tem o objetivo de ajudar a
organizar o espaço compartilhado pelos veículos de duas e quatro rodas.
 

O município deve solicitar autorização a Secretaria Nacional de Trânsito
(Senatran), que já recebeu solicitações de outros dois municípios, ambos paulistas, para
implementar o mesmo projeto: Santo André e Jundiaí.
 

Este mandato realizou, no dia 26/09/2025, uma audiência pública intitulada
“Acidentes de moto e amputações em Sorocaba: um desafio crescente para a saúde pública”,
de acordo com os dados levantados, entre janeiro e março deste ano, foram registrados 394
acidentes de trânsito, com 21 mortes e 373 feridos. Desse total, 299 envolveram motocicletas.
 

Pelo exposto, requeiro a aprovação da referida emenda, para que o município
viabilize o Programa Faixa Azul em nossa cidade.
 
 

 
 

S/S.,  30 de outubro de 2025
 
 
 

Izídio de Brito
 

Vereador
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